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O PODER CONSTITUINTE E O CONSTITUIDO 

NOTAS SOBRE A REPRESENTAÇÃO JUDICIAL 

DA UNIÃO NAS AÇÕES FISCAIS 

Fernando Facury Scaff 
Advogado 

Doutor em Direito Econômico pela USP, 
Professor da Univ. Federal do Parã. 
SÕcio do IBDT/USP. 

I - DOS FATOS 

O MM. Juiz da 2a. Vara da Justi 
ça Federal no Estado do Parã proferiu uma deci
são interlocutõria, não tomando conhecimento de 
uma cota por nõs proferida em uma Execução Fis
cal, na segunda quinzena do mês de outubro, em 
razão da função de Procurador da Fazenda Nac i o
nal, que ora exercemos, embasados no art . 29, p~ 
rãgrafo 59, das Disposições Trans i tõrias daCon~ 
tituição Federal de 1988, arguindo S.Exa., res~ 
midamente, que a Constituição Federal não esta

va em vigor, posto que, ã falta de disposição 

expressa em seu texto estabelecendo a data de 
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inic i o de sua vigência , vigora o art.lQ, para
grafo 19, da Lei de Introdução ao Cõdigo Civi1 -
Decre t o Lei n9 4.65 7 , de 04 de setembro de 1942 -
o qual determina: 

"S a.lv o d-i..J.:.poJ.:. i ç, ão e.m c.on..t1tá1tio, a. le.-i.. c.o

me.ç,a. a. v-<..goJta.Jt e.m .todo o pa.ZJ.:. qua.Jte.n..ta. e. 

c. -i..n.eo d-i..a.1.:, de.po-i..J.:. de. oóic.-i..a.lme.n..te. publ-i..

c..a.da.. " 

Esta decisão faz com que a re
presentação judicial da União, nas causas de n2 
tureza fiscal, permaneça, de conformidade com o 
que estabelecia a legislação anterior i promul
gação da Constituição Federal de 1988, com o Mi 
nisterio Publico Federal (Procuradoria da Repu
blica), ate a data de 19 de novembro de 1988. 
Tal entendimento contraria o disposto no art.29, 
parãgrafo 59, das . Disposições Transitõrias da 
Const i tuição Federal de 1988, 11 literis 11

: 

Art.29 - En.qua.n.to n.ão a.p1tova.da.1.:, a.1.:, le.-i..1.:, 

c. omple.me.n.ta.Jte.J.:. Jte.la.tiva.J.:. a.o Min.-i..J.:.tê1tio P~ 

bl ic.o e. à Advoc.a.c.-i..a. Ge.1ta.l da. Un.-i..ão, o M-i..

n. -i..1.:,tê1tio Públic.o Fe.de.1ta.l, a. P1toc.u1tado1t-<..a. 

Ge.1ta.l da. Fa.ze.n.da. Na.c.ion.a.l, M Con.J.:.ulto1t-i..a.1.:, 

Ju1tZd-i..c.a.J.:. doJ.:. Min.i1.:,tê1t-i..0J.:.,M P1toc.u1ta.do1tia.1.:, 

e. Ve.pa.1tta.me.n..to1.:, Ju1tldi c.0J.:. de. a.u.ta.Jtqu-i..a.J.:. 

óe.de.Jta.iJ.:. c.om Jte.pJte.J.:.e.n.ta.ção p1tôp1t-i..a. e. 01.:, 
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membno-0 da-0 Pnocunadonia-0 da.6 Univen-0ida

de.6 6undacionai.6 pública.6 continuanão a 
exencen .6ua.6 atividade.6 na ãnea da.6 ne-0-
pectiva-0 atnibuiçõe-0. 

Parãgrafo 59 - Cabe à atual Pnocunadonia 

Genal da Fazenda Nacional, dinetamente ou 
pon delegação, que pode .6en ao Mini-0tê~io 
Público E.6tadual, ~ep~e.6entan a União na.6 
cau.6a-0 de natuneza 6i-0cal, na ãnea da ne.6 
pectiva competência, atê a p~omulgação da.6 

lei.6 complementane.6 pnevi-0ta.6 ne-0te anti

go. 

11 D ata ma xi ma v e n i a 11 
, o usamos d i ~ 

cordar do entendimento de S.Exa., visto que, p~ 
ra nos, a Constituição Federal de 1988 entrou 
em vigor no exato momento de sua promulgação,pe 
los motivos que adiante demonstramos. 

II - DO DIREITO 

DA "LEGALIDADE PELO PROCEDIMEN-
TO" 

Inicialmente queremos deixarbem 
claro que nosso intuito não e levantar argumen
tos que justifiquem a vigência constitucional 
desde sua promulgação apenas baseados no proce-
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dimento de todos os Õrgãos do Estado e da pro
pria sociedade, que, sem tais discussões, a aca 
taram. Não pretendemos levantar a tese de que 
uma vez tendo sido aceita por todos, a Consti
tuição deve vigorar desde sua promul gação. Não. 
A "legalidade pelo procedimento" nã o estarã deD 
tre nossos argumentos, posto que entendemos que 
o MM. Juiz tem o Dever de julg ar segundo suas 
convicções, mesmo sendo estes abs olutamente con 
trãrios ao procedimento da quas e totalidade dos 
demais agentes sociais. Tal fa to - aceitação da 
vigência imediata da nova Consti t ui ção - enten
demos possuir um viés claramente i deolÕgico, po~ 
to que a Constituinte foi apresentada a grande 
parte da população como uma panaceia para todos 
os males. Logo, cremos que o fato da adesão ex
pontânea e imediata da sociedade e dos demais 
Õrgãos do Estado ao entendimento de que a Cons
tituição estã em vigor desde sua promulgação tem 
uma forte conotação de "tãbua de salvação naciQ 
nal", partindo dai a adoção de sua imediata vi
gência. Como temos ~ certeza de que o Poder Ju 
diciãrio não aceitara este argumento de "legali 
dade pelo procedimento", o abandonamos desde l o 
go . 

DOS "ARGUMENTOS DE AUTORIDADE" 
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lambem deixa remos de 1 ado os II ar 

gumentos de autoridade", que são aqueles que têm 
por base unicamente a autoridade daquele que os 
emitiu, independentemente de sua opinião estar 
correta com a legalidade ou consentânea com a 
realidade atual. Da, porque não nos utilizaremos 
de tais argumentos para tentar convencer V.Exas. 
da correção de nossa posição. Não nos utilizare 
mos de "conforme Vicente Rao 11 ou "segundo Maxi
miliano" no sentido de aderir estas opiniões a 
nossa a fim de reforçar a autorid ade e dar maior 
credibilidade ã nossa posição, mas apenas, e 
quando muito, para demonstrar q.ue nosso ponto 
de vista jã foi adotado anteriorme nt e. 

OS ARGUMENTOS DE ORDEM LOGICA 

Ainda tentando traçar o perfil 
de nossa argüição expomos que não nos utilizar~ 
mos de argumentos de ordem lÕgica, tai s como: 

Uma vez que a Con-0tituição Fede~al de 1988 

-0Ô ent4a~â em viga~ a 19 de novemb4o de 

1988, eomo é que nela e-0tão p4evi-0ta-0 uú 

çõe-0 em 15 de novemb4o de 1988 ? 

ARGUMENTOS DE CONOTAÇAO IDEOLO~ 
GICA 

lambem não adotaremos a posição 
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de criticar a decisão de S.Exa. baseados no ar
gumento de que deu validade a um Decreto Lei da 
epoca do Estado Novo de Get~lio Vargas, sobre a 
Constituição que mais teve a participação popu
lat na histõria do Brasil. 

Não. Nossa intenção e de apenas 
utilizar uma argumentação juridico-positiva pa
tentar convencer V.Exas. de nossa posição de de 
fesa do inicio da vig~ncia da Constituição de 
1 9 8 8 na d ata d e sua pro m u 1 g ação , consoante as se 
guintes ponderações: 

O PODER CONSTITUINTE E A SEPARA 
Çli:O DE PODERES 

r sabido por todos que o PrincI 
pio da Separação de Poderes e algo recente na 

- histõria da civilização. Nenhum dos tipos de E~ 
tado anteriormente encontrados na histõria pos
suia tal mecanismo. 

Os gregos nao vislumbraram a S~ 
paraçao de Poderes, apenas possuiam a separação 
de 11 oficios 11 e de 11 magistraturas 11

· consoante a 
necessidade da 11 polis 11

• 

Tambim em Roma não existia tal 
Separação, muito embora existissem Conselhos e Tribunais. 
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Na Idade -Midia, nos relata Nel
son Sa ldanha (O Estado Moderno e a Separação de 
Poderes, SP, Ed.Saraiva, 1987, p.93), que John 
of Sa l isbury, em sua obra denominada 11 Policrati 
cus", expôs a Commonwealth como um corpo, onde 
a cabeça seria o Rei, a alma seria a Igreja, o 
coração seria o Senado; os jui zes e governadores 
locais seriam os olhos, as orelhas e a lingua, 
os militares seriam as maos e os trabalhadores 
seriam os pis, pois ativos, necessãrios e sem
pre em contato com a terra . Obviamente isto na
da tem de pertinente com a Separação de Poderes. 

O surgimento do Estado Moderno 
implicou na absorção das esferas de poder inter 
no, em razão do enfraquecimento de poder da Igr~ 
ja e da Nobreza. O Estado era um local com ter
ritõrio prõprio e unificado, dotado de ascendên 
eia moral frente aos siiditos. 

Nos primõrdios do Liberalismo 
europeu, Locke foi considerado o formulador das 
linhas d~f i nitivas da Separação de Poderes como 
fruto de uma reação ao Estado Absolutista, onde 
todas as f un ções do Estado ficavam concentradas 
na figura de uma sõ pessoa. Locke vislumbrou a 
separação de poderes entre Legislativo, Executi 
voe Federativo, sendo prevalente o primeiro. 
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Montesquieu, n'o EspJrito das 
Leis, nao teve como preocupação basilar a sepa
raçao dos poderes em três, conforme propalado, 
mas a de impedir sua concentração, como uma vã} 
vula impeditiva ao sucesso de qualquer pretensão 
absolutista. Tanto assim e que não hã uniformi 
dade no emprego da palavra 11 poder 11

• Em algumas 
passagens e utilizada a palavra 11 puissance 11

, e 
noutras a palavra 11 pivoir 11

• 

Todavia, foi o Abade Sieyes que 
traçou a teoria do Poder Constituinte como ema

nação previa e superior ã dos demais poderes pr~ 
vistos por Montesquieu, e que conhecemos por L~ 
gislativo, Executivo e Judiciãrio. O Pode r Cons 
tituinte seria uma emanação direta e pre-positi 
va da soberania nacional. 

Dai que, muito embora nao tenha 
sido adotado em nenhum ordenamento juridico co

mo um especifico e previa Poder em razão dos d~ 
mais três, existe o entendimento que o Poder 
Constituinte cria e dã contorno ao Estado, eco~ 
sequentemente, aos demais Poderes. Tanto ass im 
e que, em determinada epoca de nossa histõ r ia, 

alem dos três Pode r es vislumbrados por Montes
quieu, existiu tambem um Poder Moderador, exer
cido pelo Imperador, que lhe dava direito deve 
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to ãs determinações dos demais Poderes. 

O ponto principal de toda est~ 
exposição e o entendimento de que existem duas 
diferentes posições: a de Poder Constituinte e 
a de Poderes Constituidos. O primeiro cria os 
demais e lhe estabelece competências. E,ademais, 
como muito bem preleciona Eros Roberto Grau (A 
Constituinte~ a Constituição que Teremos, SP, 
Ed. R.T., 1985, p.39): 

"O Pode.Jt Con.t:i:ti.tuin:te. pe.Jt:te.nc.e. a.o povo, 

que. não o de.le.ga. a. e.le..t:i, c.on.t:i:ti:tuin:te.4. 

E4:te.~ a.pe.na.~ Jte.c.e.be.m do pov c ma.nda.:to4 p~ 
Jta. o e.xe.Jtc.1.c.io da.que.te. Pode..h ." 

CONSTITUINTE ORIGINARIA E CONS
TITUINTE DERIVADA 

Dois tipos diversos de Consti
tuinte existem: as originãrias e as derivadas. 
As primeiras são aquelas que resultam de uma rue 
tura . com o "status quo" anterior, com a legali
dade anteriormente existente, e que não mais lhe 
servirã "in totum". t o triunfo de uma revolução 
ou de um golpe. O segundo tipo decorre de uma 
convocação pelo próprio Poder Constituído para 
que seja efetuado um novo ordenamento juridico 
constitucional ou uma sua reforma, mas sem que 

2609 



tenha ocorri do a "quebra II da 1 ega 1 ida de anterior 
mente existente. Ou seja, no primeiro caso, hã 
e o mo que um a nova e com p 1 e ta r e o r gani z ação do E~ 
tado, atrayes de um novo ordenamento juridico . 
No segundo caso - o da Constituinte Derivada 
a derivação decorre do prõprio Poder Constituí
do, sendo que o Poder de reforma da Constituição 
e usualmente colocado no Poder Legis l ativo, nos 
termos estabelecidos pelo Poder Constituinte. 

Ainda quanto ã Constituinte, PQ 
de ser ela Exclusiva ou Conjugada ao Poder Le
gislativo. No primeiro caso teremos que os con! 
tituintes, eleitos consoante regras especificas, 
uma vez tendo cumpr i da sua tarefa, vol tarão aos 
seus afazeres normais. Haverã ai uma Assembleia 
N a c i o n a 1 e o n s t i t-u i n t e . N a e o n s t i t u i n t e C o n j u g a ..;. 
da ao Poder Legislativo, teremos uma continua
çao das -atividades dos constituintes, que, uma 
vez concluidos os trabalhos, deverão permanecer 
c o'm o me m b r o s d o P o d e r L e g i s 1 a t i v o , c u j a c r i a ç ão 
e contorno eles prõprios elaboraram. Teremos en 
tão um Congresso Constituinte. 

O PODER CONSTITUINTE DA CONSTI
TUIÇAO DE 1988 

Nio pretendemos descrever o cl! 
mor de setores expressivos da sociedade na 1uta 
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por uma nova Constituição para o Brasil. Pressu 
pomos ser tal fato do conhecimento de todos. Pa~ 
semos ao direito positivo. 

Em pleno vigor da Constituição 
de 1967, ãquela altura com 25 emendas, foi en
v i a d a a o C o n g r e s s o Na c i o na l um a pro p os ta de Em e!:! 
da Constitucional pelo Presidente da Republica, 
que transformava o Poder Legislativo a ser elei 
to em novembro de 1986, e instalado em feverei
ro de 1987, em Congresso Constituinte. Na Comi~ 
são Mista do Congresso que examinou a emenda do 
Governo, o relator, deputado Flãvio Bierrenbach, 
apre~entou relatõrio contra aquela forma de con 
vocação, pleiteando não um Congresso Kaciona l 
Constituinte, mas uma Assembleia Nacional Cons
tituinte. Ou seja, o interesse era ver resgata
da, na medida do poss,vel, uma representação PQ 
pular independente daquela que seria eleita a 
15 de novembro de 1986. O parecer do relator , 
contrãrio ao projeto do Governo, foi derrotado, 
e prevaleceu a tese de que os membros do Con
gresso Nacional, que seriam eleitos a 15 de no
vembro de 1986, e que seriam os constituintes. 
Isto foi aprovado pela Emenda Constitucional n9 
26, de 27 de novembro de 1985. 
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Isto posto, podemos concluir que 
nossa Constituinte de 1986-·88 ,foi Deri·vada e Con 
gressual. 

QUAIS OS LIMITE~ DE UMA CONSTI
TUINTE DERIVADA E CONGRESSUAL? 

Os limites de ordem juridica ao 
Poder Constituinte, uma vez não estabelecidos 
pelo Poder Constituído quando de sua convocação, 
não podem ser invocados ou exercidos. 

O Presidente da Republica quan
do enviou o projeto de Emenda Constitucional fez 
constar que dentre os poderes estavam inclusive 
os de dissolver a Federação e de restaurar a MQ 
narquia, itens absolutamente vetados pela Cons
tituição de 1967, que gerou a Constituinte de 
1986-88. Tais poderes, inclusive, foram retira
dos da Emenda Constitucional nQ 26/85 quando de 
sua votação. 

Contudo, como pode ser vislum~ 
brado pela Emenda Constitucional nQ 26/85 , das 
limitações de ordem juridico-positiva impostas 
aos trabalhos constituintes pelo Poder Consti
tuído, as mais importantes foram que: 1) foi o 
Poder Legislativo (da legislatura que se findou 
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em 1986) que traçou as regras para a eleição de 
novembro de 1986, onde seriam eleitos os consti 
tui ntes de l Y86-88; e 2) foi o prÕpri o Poder L~ 
g is l a ti v o (da l e g i s 1 atura que se i n i cio u em 1986) 
que permitiu a presença dos senadores eleitosi~ 
diretamente em 1984 tomo constituintes. 

Assim, repetimos, no âmbito ju
rTdico ~positivo, os limites do Poder Constitui~ 
te Der i vado são aqueles traçados pelo Poder Con! 
tituido que o convocou e se encerra nos termos 
e modos do ato convocatõrio. "ln casu", as in
terfer~nc i as de maior monta ocorridas são aque
las retro mencionadas . 

Decor r e daT . que mesmo que se ar 
gu a que a Const i t uiç ão de 19 88 decorre de Poder 
Con s t ituin te Derivado e Cong r es s ual, e l a e uma 
Con stituiçã o que f orma lme nte , em um sentido ju
rTdico-po s i t iv o, não s e r ege pe l as normas cons
t i tu i d as . ou se j a , a C o n s t i tu i ç ão Fe de r a l de 1988 
na o tem o de ve r de ado t ar ou de resp ei t ar as nor 
mas em vigor do Poder Const it uíd o antes dela. 

DA RECEPÇ AO DA LEGISLAÇ AO ANTE
RIOR PELA NOVA CONSTITUIÇ AO 

Aquela ass ertiva nao implic a em 
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dizer que estari revogada toda a legislação an
terior ã nova Constituição. Nesses casos o que 
ocorre e o fenômeno da 11 recepção 11 da legislação 
antiga pelas novas regras determinadas constit~ 
cionalmente. Aquela legislação que for incompa
tivel com a nova Constituição estari automàticê 
mente revogada; q que com ela for compativel se 
ri 11 recebida 11

• 

Dai e que inúmeras regras foram 
automaticamente revogadas quando da promulgação 
da Constituição; exemplificativamente podemos 
citar aquelas que contrariam os novos direitos 
sociais. 

DA RECEPÇÃO DA LEI DE INTRODU
ÇAO AO CODIGO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Especificamente no que se refe
re este arrazoado, podemos dizer que a Lei de 
Introdução ao ÇÕdigo Civil (Decreto Lei nQ 4657/ 
42), que o MM. Juiz entende ser uma norma de 11 s!:! 
perdireito 11

, posto que e uma lei que regula a 
forma d e ex i s tê n c ·i a d as d em a i s 1 e i s , f o i II r e c e -
bida 11

, em grande parte, pela Constituição de 1988! 

Pode parecer que a afirmativa 
d o item ante ri o r tenha joga d o um a p a d e ca 1 a c e r 
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cada discussão fazendo com que o MM. Juiz veja 
reconhecido por nõs sua tese como admissivel. 
Contudo, não ij o caso. E--- -ai vai um vies positi
vista. Como e que S;Exa. poderia explicar o se
guinte: 

Como é que. .u.ma. noJr.ma "Jt.e.c.e.bida." va.,l 1t.e.ge.1r. 

uma noJr.ma. -6upe.1r.io1r., que. a Jr.e.c.e.be.? 

Este e o nõ gõrdio da questão. 
Uma vez aceito que o Poder Constituinte e supe-

.ii9r aos demais, sendo inclusive pré-positivo, 
e sendo tambem aceito que não hã uma total e COID 

pleta revogação da legislação anterior pela no
va Constituição, como e que uma norma ''recebida" 
vai poder reger a nor~a superior que a recebe? 

Se assim fosse, teriamas que ad 
mitir - como "norma de superdireito 11 no · entendi 
mente do MM. Juiz - que tambem esti em vigor o 
art. lQ, parãgrafo 29, da Lei de Introdução ao 
CÕdigo Civil, que estabelece: 

"A vig~nc.,i,a. da-6 .te.i-6 que. o-6 Gove.Jr.no-6 E.6t~ 
dua.,i,-6 e..tabo1r.e.m polr. auto1r.,i,zação do Gove.1r.no 

Fe.de.1r.a.t, de.pende. da. a.pJr.ova.ção de..6te. e. co
meça. no plr.azo que. a. .te.gi-6.tação e..6tadua.t 

Ó,<, X a.Ir.• " 

Ora, adotado o entendimento do 
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MM. Juiz nas suas ultimas consequências, tere
mos que toda a legis l ação estadual, de todos os 
Estados Membros da Federação brasilei r a, desde 
a Constituição de 1946 para cã, não tem valor, 
posto que contraria o referido parãgrafo de uma 
norma de 11 superdireito 11

• Obviamente tal entendi 
mente e um absurdo . Este parãgrafo fazia senti 
do no texto da Constituição de 1937, e não no 
das demais. Contudo, o exemplo e preciso: ou t9 
da a legislação de todos os Estados da Federação 
Brasileira e nula ; ou o conceito de 11 nor ma de 
superdireito" e vãlido apenas para as leis e d~ 
mais normas i nf r aconstituc i onais. As Constitui
ções estão fora do alcance da Lei de I ntrodução 
ao CÕdigo Civil, não se r egem por ele 

Outr o exemplo: Como ope r ac i ona 
l iz ar o art.79 , parãg r afo 79 , da Le i de I ntrod~ 
ção ao CÕd i go Ci vil, que esta belece : 

" .. . , o domi .. c. -i....tio do c.he.fi e. da fi a.ml..tia e.1.>

:te.nde. - 1.> e. ao ou:tJto c.ônjuge. e. ao-6 óilho.6 nao 

e.manc.ipado.6, " 

O art. 226, parãg ra f o 49 e 59, 
da Constituiçã o Feder a l de 1988 de t ermin am: 

11 49 - En:te.nde.-1.>e. :tambê.m, e.orno e.n:tidade. ó~ 
mi..tia1t, a c.omunidade. óo1tmada polt qua.lque.Jt 
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do.ó pai.ó e. .ó e.u.ó de..ó c.e.nde.nte..6. 

59 - O.ó dine.ito.ó e. de.ve.ne..ó ne.6e.ne.nte..ó à 
.óoc.ie.dade. c.onjugal .õâo e.xe.nc.ido.ó igual-

me.nte. pe.lo home.m e. pe.la mulhe.n." 

Ora, serã que vai prevalecer o 
estabelecido na Constituição Federal ou na .Lei 
de Introdução ao CÕdigo Civil? Indubitavelmente 
prevalecerão estabelecido na Constituição Fede 
ra 1 . 

-Logo, e absolutamente improce-
dente a afirmativa do MM. Juiz de que a Consti
tuição em vigor deve ser regida pela Lei de . In
trodução ao CÕdigo Civil e sõ entrar em vigor 
45 dias apõs publicada. 

A L. I.C.C. REFERE-SE A LEI E NAO 
A NORMA 

Enfim, um ultimo e definitivo 
argumento juridico-positivista deve ser esgrim~ 
do; O art. 19 da Lei de Introdução ao CÕdigo Ci
vil estabelece literalmente: 

"Salvo di.ó po.õ.iç,ã.o e.o ntná.nia, a le.i c.ome.ç,a 

a vigoJr..aJr.. e.m todo o paZ.ó quaJr..e.nta e. c.inc.o 

di a.ó de.p ai .ó de. o 6ic. ialme.nt e. public.ada." 

( g Jr..i 6 o no J.i .6 o ) 
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Ora, o artigo e claro ao se re
ferir a lei, e não ã norma, ou mesmo ã Consti
tuição, que, como e sabi.do e tivemos a oportuni 
dade de fazer recordar, e fruto do poder Consti 
tuinte que se sobrepõe aos demais e lhe traça 
os contornos. Logo, este artigo da Lei de Intra 
dução e aplicãvel, mas apenas ãs Leis e nao as 
Constituições . 

Enfim, uma vez que estamos den
tro de raciocinio positivista, devemos novamen
te alocar a "norma fundamental de Kelsen 11 na 
Constituição e não na Lei de Introdução ao CÕdi 
do Civil. 

III - CONCLUSAO 

Não adotamos a teoria positivi§ 
ta kelseniana, uma vez que vislumbramos no Di
reito muito mais que apenas aquilo que estã ex
P r e s s o em no r ma s . C o n t u d o , mesmo d e n t r o d e s te r a 
ciocinio, a tese de que a Constituição Federal 
sõ entrarã em vigor 45 dias apõs publicada não 
s e ma n tem . E 1 a s , a s c o n s t i t u i ç õ e s , em r e g r a , n ão 
entram em vigor na data de sua publicação, mas 
na de sua promulgação. E assim e, não por cost~ 
me , ou em razão d e argumentos de autor i d a d e , mas 
pela absoluta impossibilidade de fazer valer a 
legislação constituída para reger a legislação 
constituinte! 
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